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PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO nº 2012252-22.2014.815.0000
RELATOR :   Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Campina Factoring Fomento Mercantil LTDA
ADVOGADO : Alexei Ramos de Amorim, Célio Gonçalves Vieira e outros
AGRAVADO : Banco do Nordeste do Brasil S/A
ADVOGADOS : Naziene Bezerra F. de Souza

PROCESSUAL CIVIL  – Agravo Interno  –
Insurgência  contra  decisão  que  negou
seguimento  a  agravo  de  instrumento  –
Pessoa jurídica – Ausência de ato constitutivo
ou qualquer documento  apto a comprovar a
validade  de  representação  do  outorgante
da  procuração  “ad  judicia”  -  Instrução
deficitária  –  Juntada  posterior  –
Impossibilidade – Preclusão consumativa –
Recurso  não  conhecido  –  Inteligência  do
artigo 557, “caput”, do CPC – Entendimento
consolidado  do  STJ  –  Manutenção  da
decisão monocrática - Desprovimento. 

—  Não  havendo  a  juntada  do  ato
constitutivo,  contrato  social  ou  qualquer
outro  documento  apto  a  comprovar  a
validade da representação do outorgante, o
agravo é inadmissível.

— “O relator negará seguimento ao recurso
manifestamente inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  contrário  à  súmula  dos
respectivos  tribunal  ou  tribunal  superior”.
(art. 557, do CPC).
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V I  S T O S, relatados e discutidos estes
autos de agravo interno acima identificados.

A  C  O  R  D  A  M, em  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça, à unanimidade, negar provimento
ao agravo interno, nos termos do voto do relator e da súmula de julgamento
de folha retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  agravo  interno  interposto  por
CAMPINA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, em face do BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A,  inconformada com a decisão monocrática
que  negou  seguimento  ao  agravo  de  instrumento  por  ela  interposto (fls.
176/182), por verificar  que o STJ tem endendimento firmado no sentido de
que não havendo a juntada do ato constitutivo, contrato social ou qualquer
outro  documento  apto  a  comprovar  a  validade  da  representação  do
outorgante da procuração “ad judicia”, o agravo não pode ser admitido. 

Irresignada, a empresa agravante interpôs
agravo interno (fls. 186/195), alegando, em apertada síntese, que o STJ não
considera  atos  constitutivos  como  documentos  essenciais  à  formação  do
instrumento.

Fez menção a julgamento do STJ, em 29
de  abril  de  2015,  no  qual  restou  consignado  que  “O  traslado  dos  atos
constitutivos da pessoa jurídica para postular em juízo somente é necessário
quando haja  fundada dúvida  sobre  o credenciamento  da  pessoa que,  em
nome  da  outorgante,  conferiu  procuração  ao  advogado”  (STJ  –  Resp.
13231115 RJ – Pub. 20/04/2015).

Com isso, pugnou pela reconsideração da
decisão  agravada,  a  fim  de  conferir  regular  seguimento  ao  agravo  de
instrumento,  conhecendo-o  e  reformando  a  decisão  agravada.  Em  não
entendendo dessa forma, requereu a apreciação do agravo interno no órgão
colegiado competente, a fim de que seja julgado e provido.

É o que importa relatar.

VOTO

A  decisão  objeto  deste  agravo  interno
negou seguimento ao referido agravo de instrumento por verificar que o STJ
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tem endendimento firmado no sentido de que, não havendo a juntada do ato
constitutivo, contrato social ou qualquer outro documento apto a comprovar a
validade da representação do outorgante da procuração “ad judicia”, o agravo
não pode ser admitido. 

Não  vislumbro,  nas  razões  do  presente
agravo fundamento suficiente a modificar a decisão monocrática.

É que,  a empresa agravante alega que o
STJ  não  considera  atos  constitutivos  como  documentos  essenciais  à
formação do instrumento.

Ocorre  que  o  STJ  tem  endendimento
firmado no sentido de que, não havendo a juntada do ato constitutivo, contrato
social  ou  qualquer  outro  documento  apto  a  comprovar  a  validade  da
representação do outorgante, o agravo é inadmissível.

Para  corroborar,  pede-se  “vênia”  para
transcrição de recente julgado do Egrégio Supeiror Tribunal de Justiça:

COMERCIAL  E  PROCESSUAL.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU
A  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  VALIDADE  DA
REPRESENTAÇÃO. NÃO  JUNTADA  DO  ATO
CONSTITUTIVO,  CONTRATO  SOCIAL,  OU
QUALQUER DOCUMENTO APTO PARA TANTO. 1.
Há  situações  em  que  a  perfeita  inteligência  da
controvérsia objeto do agravo de instrumento depende
de outras  peças  além  das  obrigatórias,  despontando
indispensável  a  apresentação  de  documentação
complementar, sem a qual não é possível o julgamento
do recurso. 2.  O estatuto social ou o ato constitutivo,
além  de  se  inserir  nessa  hipótese,  pois  podem  se
mostrar imprescindíveis à compreensão da controvérsia,
também podem ser necessários para comprovar a
regular  representação  de  pessoa  jurídica,
quando houver fundada dúvida. Precedentes. 3.
Alterar  o  decidido  pelo  Tribunal  de  origem,  que
entendeu não tera recorrente afastado a dúvida existente
acerca  da  validade  da  representação, em  virtude  da
ausência dos seus atos constitutivos traduzidos para o
vernáculo ou qualquer outro documento apto a elucidar
tal  questão  fática,  não  se  prestando  para  tanto  o

substabelecimento  à  fl.  30  dos  autos  -  pois  não há
condições  de  saber  se  o  seu  subscritor
poderia  assinar  procuração  em  nome  da
empresa estrangeira  constituída  na  França  -,
demandaria  o  reexame  do  contexto  fático-probatório
dos  autos,  o  que  encontra  óbice  na  Súmula7/STJ.  4.
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Recurso  especial  que  nego  provimento.  (STJ  -  REsp:
1227702 AL 2011/0001334-0, Relator: Ministra NANCY
ANDRIGHI,  Data  de  Julgamento:  17/11/2011,  T3  -
TERCEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
28/03/2012). (grifei).

Perfilha  o  mesmo  entendimento  a
Jurisprudência dos Tribunais Pátrios, veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  AÇÃO DECLARATÓRIA  DE UNIÃO
ESTÁVEL. AUSÊNCIA DO ATO CONSTITUTIVO DA
AGRAVANTE.  DÚVIDA  QUANTO  AO
CREDENCIAMENTO DA PESSOA QUE, EM NOME
DA AUTARQUIA,  OUTORGOU PROCURAÇÃO AO
ADVOGADO.  INSTRUÇÃO  DEFICITÁRIA.
JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA OBRIGATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO,
NOS  TERMOS  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC,
FACE  A  SUA  PATENTE  INADMISSIBILIDADE.
FATOS  NOVOS.  AUSÊNCIA.  1.  Impõe-se  o
desprovimento  do  agravo  interno  interposto  contra
decisão do relator,  quando a agravante não apresenta
fato  novo  suscetível  de  justificar  a  reconsideração  do
decisum  vituperado.  2.  Por  se  tratar  de  recurso
infundado, deve ser aplicada a multa prevista no artigo
557, §2º, do CPC, no percentual de 1% (um por cento)
sobre  o  valor  atualizado  da  causa,  condicionada  a
interposição de qualquer outro recurso ao depósito do
respectivo  valor.  3.  Agravo  regimental  conhecido  e
desprovido.  (TJGO;  AI  0393180-20.2013.8.09.0000;
Goiânia;  Terceira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Gerson
Santana Cintra; DJGO 17/12/2013; Pág. 226). (grifei). 

E,

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.
RECURSO  NÃO  INSTRÚÍDO  COM  ATOS
CONSTITUTIVOS.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO
INADMISSÍVEL. Agravo interno interposto de decisão
monocrática  que  negou  seguimento  a  agravo  de
instrumento  não  instruído  com  cópia  dos  atos
constitutivos da agravante, que é pessoa jurídica. Razões
que  não  infirmam  a  decisão  agravada.  1.  É
manifestamente  inadmissível  agravo  de  instrumento
interposto sem a reprodução dos atos constitutivos de
pessoa jurídica de direito privado, certo que sem isso é
impossível  aferir  a  regularidade  da  respectiva
representação  judicial. 2.  Recurso  ao  qual  se  nega
provimento.  (TJ-RJ  -  AI:  00466609620138190000  RJ
0046660-96.2013.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO
FOCH  DE  LEMOS  ARIGONY  DA  SILVA,  Data  de
Julgamento: 27/11/2013,  TERCEIRA CAMARA CIVEL,
Data de Publicação: 25/02/2014 11:42). (grifei).
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Ressalte-se  que  a  própria  agravante,  em
suas razões do agravo interno, fez menção a julgamento do STJ, em 29 de
abril  de  2015,  no  qual  restou  consignado  que  “O  traslado  dos  atos
constitutivos da pessoa jurídica para postular em juízo somente é necessário
quando haja fundada dúvida sobre o credenciamento da pessoa que, em
nome da outorgante,  conferiu  procuração ao advogado”  (STJ – Resp.
13231115 RJ – Pub. 20/04/2015). (grifei).

Ocorre  que,  como  restou  consignado  na
decisão monocrática ora agravada, perlustrando os presentes autos, verifica-
se haver  dúvida se o Sr.  José Farias  de Holanda (fl.  129)  possui  ou não
credenciamento  para,  em  nome  da  pessoa  jurídica  agravante,  outorgar
poderes aos advogados subscritores da peça recursal,  visto inexistir o ato
constitutivo ou qualquer outro documento apto a comprovar a validade
da representação do outorgante.

Outrossim,  cabível  acrescentar  que,
conforme consta à fl. 136, os causídicos subscritores do presente agravo de
instrumento  peticionaram  nos  autos  originais,  em  22  de  agosto  de  2012,
pugnando habilitação, mas sem juntar qualquer procuração.

Ademais,  a  juntada  da  suso  mencionada
procuração ao caderno processual somente se deu em 15 de setembro de
2014 (fl. 129), posteriormente à prolação da decisão “a quo” agravada (22 de
agosto  de  2014)  (fl.  126),  mas  em  nenhum  momento  fora  colacionado
qualquer documento capaz de demonstrar que o outorgante do instrumento
de procuração de fl. 129 possui atribuições bastantes para outorgar poderes a
advogados para representação em juízo.

Assim,  restou  claro  que,  “in  casu”,  há
fundada  dúvida  sobre  o  credenciamento  da  pessoa  que,  em  nome  da
outorgante, conferiu procuração ao advogado.

Isto posto,  tendo verificado que a decisão
objeto  do  presente  agravo  interno  está  amparada  em  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça, inexiste motivo para a sua reforma, devendo ser
negado provimento ao recurso sub examine. 

Ante  o  exposto,  NEGA-SE PROVIMENTO
ao agravo interno, mantendo em todos os seus termos a decisão vergastada.

É como voto.
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Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. 

Participaram  do  julgamento  o  Relator,
Exmo.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, Juiz de
Direito convocado em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito
de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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